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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 449, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 
27 de dezembro de 2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Sul da Bahia, a servidora Pamela Monalisa Rodrigues Monte dos Anjos, CPF nº: 781.008.102-06, Matrícula 
SIAPE nº: 2049073. 
Art. 2º Determinar que a  Coordenação Regional Sul da Bahia e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituta 

PORTARIA FUNAI Nº 450, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 
18/07/2019; RESOLVE: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável , o servidor Denis Raimundo de Quadros Soares, CPF nº: 380.394.940-87, 
Matrícula SIAPE nº: 1915127. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável  e suas Divisões e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituta 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 447/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.061506/2013-22  
Interessado: Coordenação Regional de Dourados/MS  
Assunto: Arquivamento PAD. Caracterizado o cometimento de irregularidade disciplinar passível de aplicação de 
advertência. Prescrição da punibilidade estatal alcançada para todas as penalidades.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação SEI nº 3687995, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, nos termos do art. 142, inciso III da Lei nº 8.112/90, tendo em vista o alcance da prescrição, extinguindo 
a punibilidade estatal quanto à aplicação de sanção disciplinar, autuando-se, ainda, em apartado, processo para averiguação 
de possível responsabilidade pela prescrição, nos moldes do disposto no art. 169, § 2º, da Lei nº 8.112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 20 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 451/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.007214/2019-30  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Erros procedimentais. Verificação de infração de menor potencial 
ofensivo. Penalidade Máxima advertência. Prescrição. Arquivamento por economicidade.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 194/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3689358, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, diante da prescrição já visualizada e, em 
atenção aos princípios da economicidade, eficiência e do interesse público, instaurando-se, ainda, investigação preliminar 
com vistas a verificar se há que se falar em responsabilidade pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 452/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.003347/2019-37  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Erros procedimentais. Verificação de infração de menor potencial 
ofensivo. Penalidade Máxima advertência. Prescrição. Arquivamento por economicidade.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 195/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3689937, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, diante da prescrição já visualizada e, em 
atenção aos princípios da economicidade, eficiência e do interesse público, instaurando-se, ainda, investigação preliminar 
com vistas a verificar se há que se falar em responsabilidade pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 20 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 453/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.006851/2020-22  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Denúncia vaga e genérica que não se confirmou. Atos de gestão, 
são tratados pelos gestores e, caso não se resolva, pela comissão de ética. Instância Disciplinar ultima ratio.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 197/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3691235, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei 
nº 8112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 454/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.002074/2021-28  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Denúncia vaga. Coletados esclarecimentos, não se comprovou a 
notícia. Ausência de materialidade. Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 198/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3691990, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por ausência de materialidade, nos termos do 
art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 455/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.007020/2020-78  
Interessado: Funai  
Assunto: Notícia anônima de possível descumprimento de dever funcional relativo à publicidade de atos. Atipicidade da 
conduta verificada. Não alcance da esfera disciplinar. Arquivamento. A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, 
bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica 
nº 199/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 3692277, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 456/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008663/2019-03  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Inobservância das formalidades legais atinentes ao processo 
administrativo licitatório. Lapso prescricional atingido. Arquivamento por economicidade.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 200/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3693829, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, em razão da ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva disciplinar, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a verificar se há que se falar na 
apuração de responsabilidade pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 10 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 457/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.010289/2019-06  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento de dever funcional. Fato decorrente da esfera da vida privada de servidor. Instância 
disciplinar ultima ratio. Arquivamento por economicidade.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 201/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3695142, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei 
nº 8112/90.  
Cumpra-se.  
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Brasília - DF, 09 de dezembro de 2021. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 458/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.012710/2019-13  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível prática de nepotismo e falta de urbanidade. Apuratório em andamento em outro processo. Arquivamento 
por incorporação.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 203/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3699679, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos para incorporação em outro procedimento já em 
andamento - 08620.012686/2019-12, o que deverá ser providenciado pelo SECAT.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 20 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 37/COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021  
Prorrogar o prazo para elaboração do relatório da Comissão 
anual de inventário patrimonial no âmbito da Coordenação 
Regional do Maranhão e CTLs vinculadas para o exercício 
de 2021.            

 A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO – CR-
MA/Funai, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, e  
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos,  podendo para tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e 
de forma programada, resolve:  
Art. 1º Prorrogar o prazo  para entrega de relatório e conclusão dos trabalhos da Comissão Regional de Inventário 
Patrimonial, conforme consta na Portaria Nº 25 (SEI 3489896), no âmbito da COORDENAÇÃO REGIONAL DO 
MARANHÃO e respectivas CTL's jurisdicionadas e FPE AWA, de 31 de dezembro de 2021 para 31 de julho de 2022. 
Art. 2º  Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o inventário de bens móveis, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens , classificando-os e propondo o seu desfazimento; 
IV- realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V- atualizar os dados das Unidades Organizacionais - UORG no SIADS, dando ciência aos responsáveis e co-
responsáveis.  
VI - propor que o Serviço de Apoio Administrativo - SEAD -CR-MA promova, em cada caso, os ajustes físicos dos bens 
inventariados; 
VII - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 
patrimonial da FUNAI; 
Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, com apoio de servidores 
designados e  lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter o Relatório Final acerca do inventário ao Coordenador Regional até o 
dia 31 de  dezembro de 2021. 
Art. 4º Designar os servidores LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO PEREIRA, matrícula SIAPE  nº 1817988, ELIANE DE 
JESUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0446199; e RENAN PAULO FRANCO DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº  0446672, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário Patrimonial. 
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Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor ELIANE DE 
JESUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0446199.  
Art. 5º Designar os servidores CAIRO GUILHERME MILHOMEM BASTOS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 
n° 3014501, lotada na Frente de Proteção Etnoambiental, Awá Guajá, em São Luis-MA; HELIVANDO BESSA DE 
SOUSA, Indigenista Especializado, Matricula SIAPE 1923427, lotado na CTL Santa Inês; LUIS CARLOS GOMES 
GUAJAJARA, Chefe de CTL, matricula SIAPE nº 3212316, lotado na CTL Arame; LUCIANO GARCIA NAVA, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3011000, lotado na CTL Barra do Corda I; RAIMUNDO 
MARTINS FRANCO, Chefe de CTL, matrícula SIAPE 444906, lotado na CTL Barra do Corda II, EUZÉBIO AMORIM 
FILHO, Agente em Indigenismo matrícula SIAPE n° 1958690, lotado na CTL em Grajaú -MA, ERISMAR 
CONSTANCIO DA CRUZ, Monitor Bilingue, matrícula SIAPE nº 0446822, lotado na CTL Jenipapo dos 
Vieiras; ODILEIDE DA SILVA SOUSA, Professora de 1º Grau, matrícula SIAPE nº 445498, lotada na CTL Amarante I, 
EVANDRO LUIZ BANDEIRA, Matrícula SIAPE 1048404, lotado na CTL de Amarante II e LUZIA DA SILVA 
LIMEIRA,  Professora de 1º Grau, matrícula SIAPE nº445497   para, no prazo de 30 (trinta dias) dias, submeter ao 
Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV e VI,  do Art. 2° desta Portaria, 
realizados no âmbito da Unidade em que esteja lotado. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – DAGES/FUNAI, por 
intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nas unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário Patrimonial.  
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 10º Revogar a Portaria n° 23/CR-MA, de 17.09.2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 176 de 20.09.2021. 
Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 



p. 6 

 

 
  Brasília, 21 de dezembro de 2021.                                                                        Boletim de Serviço da Funai – 237 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT Nº 9/2021 
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